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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

coNrR{To N'aLt2022

CONTIIATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRtr SI CELEI]ILA.M O
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHOIi,A DE LOURDES, ESTADO
Df SERGIPI I A IMPR,ESA TELES & RESENDE COMERCIO
LTDA-ME CONFORME ADIANTE.

O MUNICIPIO DE, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado por suâ Prefeitura, localizada à Av.
Senador Leite Neto, n". 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nu.

13.113.7 6610001-24, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, aqui representada pelo Senhor
LAf,RTf, GOMES DE ANDRADE, brasileiro, maior, capaz, Prefeito Municipal, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TELES & RESENDE COMERCIO LTDA-IVIE,
sediada à Rodovia Eronildes Ferreira de Carvalho, no 500, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/S , CEP 49890-
000, inscrita no CNPJ n 11.939.481/0001-ll, aqui representada pela sua administradora a Sf LUCIANA
TELES DE RESENDE, brasileira, casada. empresária, RG n" L155.760. inscrita no CPF/MF no 533.952.395-
00 residente e domiciliada na Avenida Jorge Amado, n" I 5ó0, Edif. Pivoli. Apt. 1303. Jardins. Aracaju/SE. C EP

49025-310, doravante denomiflada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral
cumprimento das NOSSA SENHORA DE LOURDES cláusulas e condições a seguir:

CLAUST]I,A PITIMEIRA - I)A FUNDAM]]NTAÇAO
l.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002. do Decreto
Municipal n",49, de l9 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do
Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, e
posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico
n' . 0312022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Aquisição parcelada de Alirrentação Escolar para os alunos da rede municipal do município de Nossa
Senhora de Lourdes/SE.

CLÁUSULA TEITCEIRA - DOS PIIEÇOS, ESPECÍFICACÔES Í] OUAN'TITATIVOS
3.1 . De acordo com a adjudicação no site u'u'rv.bnc.org. hr do Bolsa Nacional de Compras (BNC). segLre abaixo
o(s) Item(ns) e quantidade(s) pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final homologado:

DI!SCRIÇÃO

8. r 62,00

L

UND MARCAITENl QUANT V. UNIT v.
TOTAL

KG
SEN,l

MARCA
2.200 3,11

Abacaxi pérola de boa qualidade, inteiro e sem lesões
ou perfurações, no ponto de maturação adequado para

o consumo. lsento de sujidades, parasitas e larvas,
senr umidade extema anonral. corn sabor e odor
característico.
Alho In Natura de l" Qualidade - Os dentes devem
estar bem definidos, limpos. firmes, sem manchas e

livre de broto. Isento de lesões de origem fisica,
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superficie externa, livre
de entermidades lnsel0s arasitas e larvas

KG
SEM

MARCA
r50 19.99

I

l

,.rr8,50 
]

I

I

I
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Arroz tipo l, Parbolizado acondicionado em

embalagern resistente de polietileno atóxico, contendo
0l kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de labricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade minima
de l2 (doze) meses, a contar da data de entrega.

KG t'lo LoRo t50l I tq 3.898. s 0

Batata inglesa comum lavada; classe II (> 42 ate'
70mm de calibre); não apresentar os defeitos
aparentes como esverdeamento, arroxeamento.
brotanrento. rachadura; podridão, e os defeitos
internos; como coração oco, negro e mancha de

chocolatei não conter substância terrosa, sujidades,
parasitas. larvas ou corpos estranhos aderentes à

superfície da casca; estar isento de umidade externa
anomral, odor e sabor estranho.

KC
SEM

MARCA
2.000

Biscoito tipo cream cracker, crocante, inteiro,
ingredientes básicos: farinha de trigo, gordura vegetal
hidrogenada, água e sal. Rótulo com informação
nutricional, validade. lote. Embalagem de peso liquido
4009 com rotulagem de acordo com a legislaçâo
Brasileira de Alimentos. Prazo de validade de 06
meses a partir da data de fabricação.

PC't PILAR 80

ll

Café em pó, homogêneo, torrado e moído, tipo
tradicional, com selos de pureza e categoria de
qualidade (PQC) da ABIC, em plena validade.
Errbalagem a vácuo, em pacotes de 250 g (duzentos e

cinquenta gramas); com registro da data de fabricação
e validade estampadas no rótulo. Validade
remanescente de no mínimo 12 meses contados da
data de entrega pelo fomecedor.

PC'T MARATA 200 6.98

Carne Bovina de l" Qualidade Congelada - Tipo
Moída (C/ teor de gordura reduzido) - De procedência
idônea, com carimbo de fiscalização do SIF,
Ministerio da Saúde ou órgão competente,
transponados em carros fechados refrigerados,
acondicionados em monoblocos ou caixas de papelâo
lacradas, embalados em sacos plásticos ou a vácuo,
em condições corretas e adequadas de temperatura
(congeladas: -l8oC, refrigeradas 6"C) respeitando-se
as características organolépticas próprias. Deverá
apresentar as seguintes características: cor vermelho
vivo, aspecto brilhante, cheiro suave e em estado de
congelamento.

KC F'ORTIBOI 500 14.99

l6

Cebola Branca de ótima qualidade, sem brotamento,
sem mancha negra, sem talos, sem deformação e
podridão, sem lesões de origem mecânica ou fisica,
Çompacta, firme, devendo ser bem desenvolvida;
isenta de sujidades, parasitas e laÍvas, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no
tamanho e cor; estar isenta de umidade externa
anormal, odor e sabor estranho.

KC
SEM

MARCA

l1

Colorau I Colorífico - Produto constituído pela
mistura de fubá de milho com urucum em pó,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente, contendo 100s. com

PCT CORINCA 800 0,69 5 52,00

1

5.638.70

l0
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identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade minima de 06 (seis) meses

a contar da data de entrega.

20

Farinha de Trigo c/ Fermento - Especial, tipo l,
enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9).
Embalagem de papel kraft branco/cores ou de
polietileno de lkg.

KG
DONA
BENTA

700 4,71

2.2

Figado Bovino de primeira qualidade, limpo,
congelado à - l8 gmus célsius, isento de aditivos ou
substáncias eslranhas ao produto. que sejam
impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (ffsicas, químicas e

organolépticas) inspecionadas pelo ministério da

agricultura. Acomodadas em perfeitas condições
estruturais, padronizadas e lacradas,

KG FRIBOI 110 t5,90 6.996.00

Flocos de milho (farinha de milho flocada), pré-
cozida, enrbalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo
de validade: minimo de 5 (cinco) meses a panir da

data de entrega. Unidade de compra: 5009.

PCT KI FI,OCOS 700

lnhame in natuÍa de ótima qualidade, frescos, sem
defeitos. uniformidade no tamanho e coÍ. Não serão
permitidos rachaduras, perfurações e cortes. Inhame
próprio para o consumo deverá proceder de espécimes
vegetais genuinos sãos e satisfazer ás seguintes
condições mínimas: ser de colheita recente; aroma,
sabor e cor própria da espécie; não apresentar defeitos
como: podridão, ferimento, de formação grave,
passado; não estar danificado por qualquer lesão de

origem fisica ou mecânica que afete a sua aparência;
estar livre de enfermidades; estar livre de terra
aderente à cascal estar isento de umidade externa
anormal, odor e sabor estranho; estar Iivre de resíduos
de fenilizantes.

SEM
MARCA

200 5,99 r . r 98,0026

2.20021

logurte- bebida láctea, com polpa de fruta, no sabor
morango. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,
quantidade de produto e atender as especificações
técnicas da ANVISA e Inmetro.
Maçã de primeira, in natura, vermelha, nacional,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o tÍanspoÍte e a conservação
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de suiidades, parasitos e larvas.

KC
SEM

MARCA
2.650 6,70 17.755,00

lt

Manga de l'Qualidade - Fruta in natura, tipo manga,
espécie Tommy, para aplicação alimentar.
Características: boa qualidade, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa
intacta e firme. Acondicionado em embalagem
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes e

KG
SEM

MARCA
2.600 )oo 1 .17 4,00

1.69 L l83.00

3
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embalagem secundária de papelão.

3)

Margarina Vegetal c/ Sal - Teor lipídico de ó5% a

85%. Não deve conter em sua composição gordura do
tipo trans. Embalada em pote plástico resistente de
500g, com proteção interna pós tampa (lacre). No seu

rótulo deye conter prazo de validade/lote e informação
nutricional. Validade mínima de 6 (seis) meses a

contar da data de entrega.

UNID DELINE 500 6.15 3.3 75,00

i5

Óleo Vegetal envasado em garrafa plástica resistente
transparente, ou lata contendo 900 ml, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. Validade minima de 12 (doze) meses a

contar da datâ de entrega.

UNID 340 8.99

8.685.5031

Ovo de galinha branco tipo médio (peso entre 509 e

54g por unidade), I dúzia (12 unidades) com casca
fone sem deformação, homogênea, íntegra, limpa,
acondicionada em embalagens apropriadas.

DZ SERTANEJC) 1.450 5,99

39

Sal marinho iodado refinado, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo
I kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de íabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade
minima de 12 (doze) meses a contar da data de
entrega.

KG NOTA IO 320 0,69

40

Sardinha em lata preparada com pescado fresco, em
Iatas de 125 gramas, limpo, eviscerado, cozido, imersa
em óleo comestível. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade minima de 06 meses.

UNID SAVEIRO 2.700 3,91 10.557,00

,12

Vinagre de Alcool - Produto a base de fermentado
acético de álcool, água, conservante. Envasado em
garrafa de polietileno atóxica resistente transparente,
contendo 500m1, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso.
fornecedor, data de fabricação e validade. Validade
mininra de l2 meses a contar da data de entresa.

UNID MARATA 320 1.55 496,00

3.3. O valor total do Contrato é de R$ 111.852,80 (cento e onze mil oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos),

CLAUS ()UARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 3l de dezembro de 2022, contados a partir da sua
assinatura, conforme legislação.

CLAUSULA OUINTA - ENTREGA E RECEBIME DO OBJETO
5. l. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, contados do envio da Ordem de
Fornecimento/Empenho, em perfeitas condições, conforme especificações contidas deste Termo, de acordg corn

L Av. senador Leite Neto, n' Bo - cEpJ4illXlg.r;â,.*i4senhore de Lourdes - Sersipe + 
4
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]

3.2. Os preços olertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a realizaçà,o do fornecimento, inclusive a margem de lucro.
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a apresentação da amostra a qual foi aprovada, no prazo e local constantes neste, acompanhado da respectiva
nola fiscal, na quâl constarão as indicaçÕes referentes a: [rarca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia;

5.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Temro e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias corridos, a contar da
notificação da Prefeitura. correndo todos custos por conta da Contratada, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.3. O recebirnento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsab ilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento.

5.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com o solicitado

5.5. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo Contratante, decairá
seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, sendo
convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação.

CLÁUSTiLA SEXTA - DA FISCALTZAÇÃo
6.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào e

detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.1.1. Será anotado em registro próprio, lodas as ocorrências relacionadas ao fomecimento dos produtos,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
conrpetente para as providências cabíveis.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO tr RtrAJUSTE
7.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos. conforme
quantidade fornecida e mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do fornecimenlo.
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, devendo
apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)l
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei N" 5.452, de 0l/05/43;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos docurnentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconeÍrte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.2. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente 
^de 

lato
excepcional ou imprev isível.

5
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7.3. Os valores ora pactuados poderào sofrer reajustamento anualmente, pelos índices oficiais de correção
prevista na legislação vigente dentre os permitidos pelo Governo Federal.

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1. | . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus ânexos;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confomidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1 .3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
8.1.5. Efetuar o pagâmento da Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forrra estabelecidos no edital e seus anexos;
8.1.6 O MUNICIPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigações da CONTRATADA:
8.2.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:
8.2.2. Efetuar a entrega do objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constântes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27.
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8.2.4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias
ou defeitos:
8.2.5 Manter. durante toda a execução do contrato, er.n compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial, quando o
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o frete;
8.2.7. Cumprir corn a legislagão vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento.

8.3 Não será admitida a subcor']tratação do objeto licitado

CLAUST]LA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 As sanções contratuais serão: advertêncial multa; suspensão temporária para participação em Iicitação e

impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor

! l,- u
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total da contratação, até o máximo de l)Yo (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer
obrigagão contrâtual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o
recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado j udicialmente;

c) SUSPINSAO - suspensão temporária de participar em licitagão e impedimento de contratar com a

Adnrinistração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica

9.2. Poderá a Administragão considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitern 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais

9.4. A Adrninistração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUS ULA DICIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
l0.l As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento
previsto de 2022, da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação suficiente, obedecendo a
seguinte classifi cação, confonne abaixo:

UO: 00401 Secretaria Municipal de Educação;
Ação: 12.361.0008.2168 Alimentação Escolar - Mais Educação Fundamental;
A9ão: 12.366.0008.2167 Alimentação Escolar - EJA;
Ação: 12.365.0008.2 I 7l Alimentação Escolar - Pré Escolar;
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00
Fonte de Recurso: 15000000/15001001 - próprio.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execugão do Contrato ficará assegurada à despesa, no período de sua

vigência, nrediante a emissão à conta do elemento de Despesa adequado da Lei Orçamentária respectila.

C LAUSULA DECIMA PIUNIEIRA - DOS CASOS OMISSOS
I I .l . Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N" 8.666, de
1993, na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERACÃO
l2.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprirnido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no atigo 65, parágrafos Io e 2o, da
Lei Federal n" 8.666193.
l2.l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
supressôes que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÂO
13. I - A rescisão contratual poderá ser:
13. I . I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
13.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;
13. I .3 - Judicial nos termos da Legislação.
13.1.,1 - A PREFEITURA se reveÍsa o direito de a qualquer momento, por interesse público. ,o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extrajudicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes;
13.2-2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
13.2.3 - A,lentidão de seu cumprimento, levando a PR-f,FEITIJRA a comprovar a impossibilidade da conclusão
da entrega total do objeto contratado.
13.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;
l3.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execuçâo. assim como a de seus superiores:
13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
13.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;
13.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (rinta) dias consecutivos, posteriores ao seu

vencimento-

CLÁUSULA DÉCIMA oUART.A - Do FoRo
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro de
Nossa Serlrora de Lourdes/SE, da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por
mais especial que seja.

14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que, lida
e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

Nossa Senhora de Lourdes (SE), 2l de fevereiro de 2022

ES DE ANDTIADE
PRE ITURA MUNICIPAL

CONTRATANTE
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Tf,Lf,S & RESf,NDE COMERCIO LTDA-ME

LUCIANA TELES DE RESENDE
CONTRATADA
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